
RESOLUÇÃO N9 1.145 ~ DE 02 DE JULH© DE 1984

EMENTA:- Estabelece diretrizes para o Concur 
so Vestibular cie 1985.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 02 de julho de 1984, promulga a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 12 0 Concurso Vestibular à matrícula em 1985 atenderá às prefe 
rências dos candidatos, pelas áreas de Ciências Exatas e Natu 
rais, Ciências Biológicas, Filosofia e Ciências Humanas e Le 
tras e Artes, e será realizado nos termos do Decreto n̂  79.298, 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, de 24 de fe 
vereiro de 1977, e da Portaria Ministerial n^ 205, de 15.05.84.

Art. 22 As matérias e disciplinas de exame às diversas áreas de conhe 
cimento são as do núcleo comum obrigatório no 22 grau (expli^ 
citadas na Resolução ns 08, de 12 de dezembro de 1971, do Con 
selho Federal de Educação) constantes no quadro anexo, que 
faz parte integrante da presente Resolução.

I - Todos os candidatos às diversas áreas farão, obrigatorLa
mente, uma prova de Conhecimentos Gerais e outra, única, 
de Comunicação e Expressão, abrangendo uma parte objet^ 
va e outra subjetiva.

II - Além das provas que trata o inciso I, os candidatos de
verão fazer mais duas (02) outras provas das matérias 
Estudos Sociais, Ciências Físicas e Matemática e Ciên 
cias Químicas e Biológicas, de acordo com a área de pr£ 
ferência dos candidatos.

§ 12 Haverá duas provas para cada uma das matérias indicadas
no anexo, à exceção de Conhecimentos Gerais e Comunica 
ção e Expressão que constituem, separadamente, provas 
únicas.

§ 22 Cada uma das provas a que deverá submeter-se o candida
to ao Concurso Vestibular constará de 60 (sessenta) q u ®  
tões, exceto a prova de Comunicação e Expressão que com 
preenderá a parte objetiva, com 40 (quarenta) questões^ 
e a parte subjetiva, constando de redação e questSes dls 
cursivas sobre texto, a ser dado à leiltura na ocasião 
da prova, de autor indicado no program^ de Literatura 
Brasileira.
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§ 32 A correção se fará segundo a atribuição dos pesos para
cada uma das matérias e/ou provas, vinculadas às respec 
tivas áreas de conhecimento, indicadas no anexo.

§ 42 Na disciplina Língua Estrangeira Moderna, o candidato
escolherá 01 (uma) dentre as seguintes:

- Inglês
- Francês
- Alemão
- Espanhol

§ 59 A prova de Conhecimentos Gerais conterá todas as disci
plinas do núcleo obrigatório do 22 grau, estabelecido 
pela Lei n^ 5.692/71, exceto Língua Estrangeira Moderna.

Art. 3 a Os programas das disciplinas que integram cada matéria, elabo 
rados pela Comissão Permanente do Concurso Vestibular, são re 
lacionados na Resolução n^ 1.100, de 01.03.84, do Conselho Su 
perior de Ensino e Pesquisa.

Art. 42 A indicação dos Cursos e das vagas em cada área, bem como o 
regime de aferição e classificação dos candidatos e as dire 
trizes a que devem obedecer para efeito de habilitação ao Con 
curso Vestibular, são objeto de Resolução própria.

Art. 52 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, re 
vogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em
02 de julho de 1984. \

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



PROVAS / MATÉRIAS E PROVAS DISCIPLINAS COM OS RESPECTIVOS PESOS POR AREA

ANEXO DA RESOLUÇÃO N? 1.145/84 - CONSEP .3

PROVAS / MATÉRIAS PROVAS / DISCIPLINAS

ÃREAS E PESOS

EXATAS E 
NATURAIS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

FILOSOFIA E 
C . HUMANAS

LETRAS E 
ARTES

COMUNICAÇÃO 

1. E

EXPRESSÃO

j» Língua Portuguesa 
Parte Ob jetiva Literatura Brasileira 

f '^Língua Estrangeira Moderna

' Redação

\ Questões discursivas sobre

Parte S u b i e t i v a ^  ^ ^ leitura Parte bubjetiva ocasião da prova, de au
tor da Literatura BrasileT 
r a .

2

1

2

1

2

1

3

1

CONHECIMENTOS
2.

GERAIS
Prova Objetiva

çLíngua e Literat. Nacional 
A, Geografia 

0. S ̂  P . B .
História 
Matemática 

' ^ F í s i c a  
\  Química 

Biologia

2 2 2 2

3. ESTUDOS SOCIAIS
^.Prova Objetiva 

'^Prova Objetiva

0. S. P. B.
Geografia

— 9 Historia ;

- 3

3

2

3

. CIÊNCIAS FrSfCAS
y,Prova Objetiva — 5? Física 3 -

\
-

• E MATEMÁTICAS \ p r o v a  Objetiva — Matemática 3 - \ -
— --------

-

r CIÊNCIAS QUÍMICAS
«Prova Objetiva 
X

—f Química - 3 -

E BIOLÕGICAS V
Prova Objetiva Biologia - 3

—


